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Excelenússimo Scnhor Pte siclente da Câmata IlÍunicipal clc Casc;rvcl;

À Câmata Municipal de Cascavel, por meio de scu representante legal, subsctitor da ptescnte
proposrção legisladva, nos termos que Íegem o ârts. 157 e 158 do l{eg.imento Intemo dcsta Casa,

solicita que seja encaminhado cxpedientc ao Exmo. Senhot Roddgo IVaia do partido - DENÍ,
Ptesidente da Mcsa da N{esa Diretota da Câmata dos Deputados, hipotecando apoio e utgôncia
a rlclibetação da Ptoposta de Emenda Constitucional "Pl;-C 300" quc tÍatâ da tcmunetação dos
Poücrais Miütares e do Corpo de Bombeiros.
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É aclamando a iniciativa do Deputado Femand<; Hugo do partido PP, que os vcteadores
subscritorcs vêm por meio desta, exaltar a nobte atitude do rcfcrido deputado, quando realizou o
tequerimento de desarquivamento da PDC -300 ao entào ptesidente da Casa de Leis.

Insta referenciar que a pÍoposta de emenda vem âo encontro do primor da segutança em
nosso País, ústo que em todas as localidades do país o ctime é combatrdo como atividade intínseca a
anr-idade essencial de um govemo que preze pcla segurança púbhca.

Destarte, apelat aos Nobres Deputados a deliberaçâo e aptovaçào da proposta de
constitucional é, salutar pcla justiça e segurança socàl em nosso país.
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Pot certo, que a pÍesente propostâ r'isa adequar a injustiça pcrpetuada no campo salarial dos
policiais militates e bombeitos, p<.ris, quando adenúamos nâ espem da segutança púbüca, nos tendcmos
âo combatcnte do crime, com invcstidas de presen'ação da ordem pública.
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Nesta feita, apregoa o a,rtigc: 144 da Carta N{agna:

An, 144, A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade

das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgâos:

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

Pelo exposto, é notória a rclcr'ância da ptoposta de emenda constirucional em relevo, poÍ certo,
hipotecamos apoio e pleiteamos urçncia na dclibctação da tefetida proposta, assim, contamos com apoio
dos Nobtcs Dcputados.
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